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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 02 A 04 DE DEZEMBRO DE 2002(*) 

 
CONSELHO PLENO 
Processo: 23001.000344/2000-12 Parecer: CP 0029/2002 Interessado: Ministério da Educação – 
Brasília / DF Decisão: Aprova as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional 
de Nível Tecnológico Processo: 23001.00036/2002-59 Parecer: CP 0030/2002 Interessado: Colégio 
Anglo Americano – Rio de Janeiro / RJ Decisão: Contrária ao acolhimento do recurso contra a decisão 
do Parecer CNE/CEB 19/2002 e do Parecer CNE/CEB 11/99, que conferem à União competência 
privativa para proceder ao credenciamento de instituições para o ensino a distância e à realização de 
exames supletivos no exterior Processo: 23000.000554/2000-11 Anexo(s): 23001.000004/2002-53 
Parecer: CP 0031/2002 Interessado: Associação Educacional Presidente Dutra / Faculdades 
Integradas Cândido Rondon – Cuiabá / MT Decisão: Favorável ao acolhimento do recurso contra a 
decisão do Parecer CNE/CES 1.311/2001, devendo o Processo 23000.000554/2000-11 ser arquivado, 
ficando sem efeito a recomendação feita quanto à designação de Comissão Especial. 
 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Processo: 23001.000232/2002-23 Parecer: CEB 0041/2002 Interessado: Conselho Nacional de 
Educação / Câmara de Educação Básica – Brasília / DF Decisão: Aprova projeto de resolução que 
normatiza a autorização de programas e o credenciamento de instituições de Educação a Distância 
(EAD) para a Educação de Jovens e Adultos e para a Educação Básica na etapa do Ensino Médio, 
estabelecendo procedimentos a serem observados por instituições públicas e privadas e pelos 
respectivos sistemas de ensino Processo: 23001.002408/2002-91 Parecer: CEB 0042/2002 
Interessado: MEC / Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco – Recife / PE Decisão: 
Responde consulta sobre a autorização para certificação do Ensino Fundamental e do Ensino Médio do 
Programa INTEGRAR, esclarecendo que compete ao CNE a emissão das normas próprias para os 
estabelecimentos integrantes do Sistema Federal de Ensino. 
 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Processo: 23001.000096/2002-71 Anexo(s): 23000.008210/99-28 Parecer: CES 0382/2002 
Interessado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória / Escola Superior de Ciências da 
Santa Casa de Misericórdia – Vitória / ES Decisão: Favorável à retificação do Parecer CNE/CES 
863/2000, de modo a constar que a Escola de Medicina da Santa Casa de Misericórdia e o Centro de 
Ciências da Saúde de Vitória passam a ter a denominação única de Escola Superior de Ciências da 
Santa Casa de Misericórdia de Vitória Processo: 23000.005711/2001-65 Anexo(s): 
23000.005713/2001-54 Parecer: CES 0383/2002 Interessado: Sociedade Educacional do Leste de 
Minas Ltda. / Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais de Manhuaçu – Manhuaçu / MG Decisão: 
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 (cento e 
cinqüenta) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) vagas no turno diurno e 100 (cem) vagas no turno 
noturno, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e 25 (vinte 
e cinco) alunos para as aulas práticas, em regime semestral Processo: 23000.002270/2002-21 Parecer: 
CES 0384/2002 Interessado: MEC/Universidade Federal do Rio de Janeiro – Rio de Janeiro / RJ 
Decisão: Favorável ao credenciamento da Instituição para a oferta do curso de Pós-Graduação lato 
sensu, a distância, de Atualização Pedagógica, de Docência do Ensino Superior, de Psicopedagogia, de 
Supervisão Escolar, de Língua Portuguesa, em convênio com o Centro de Estudos de Pessoal do 
Exército Brasileiro, devendo a referida universidade assegurar que a avaliação final dos alunos seja 
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feita de forma presencial Processo: 23000.008245/2002-51 Sapiens nº(s): 144.109 Parecer:  CES 
0385/2002 Interessado: Escolas Reunidas de Ouro Preto do Oeste / Instituto de Educação Normal 
Superior – Ouro Preto do Oeste / RO Decisão:  Contrária ao credenciamento do Instituto de Educação 
Normal Superior Processo: 23001.000239/2001-64 Parecer: CES 0386/2002 Interessado: FEBASP – 
Sociedade Civil – São Paulo / SP Decisão:  Responde consulta sobre a validade da Portaria MEC 
1.770/94, que trata das Diretrizes Curriculares e conteúdos mínimos para os cursos de Arquitetura e 
Urbanismo Processo: 23000.000198/2001-16 Anexo(s): 23000.000196/2001-27 e 23000.000197/2001-
71 Parecer: CES 0387/2002 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / Universidade 
Estácio de Sá – Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à criação do campus fora de sede, no município 
de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, e à autorização para o funcionamento dos cursos de 
Administração e de Turismo, bacharelados, com 200 (duzentas) vagas totais anuais cada um, sendo 100 
(cem) vagas no turno diurno e 100 (cem) vagas no turno noturno, em turmas de, no máximo, 50 
(cinqüenta) alunos, em regime seriado semestral, aprovando, também, o seu Estatuto e Plano de 
Desenvolvimento Institucional Processo: 23033.000499/2000-81 Parecer: CES 0388/2002 
Interessado: Instituto Educacional Oswaldo Quirino S/C Ltda. / Faculdades Oswaldo Cruz – São Paulo 
/ SP Decisão:  Favorável ao reconhecimento, para efeito de expedição de certificados, do Programa 
Especial de Formação Pedagógica de Docentes, licenciatura em Química, para os 668 (seiscentos e 
sessenta e oito) concluintes do programa, no período de 1998 a 2002, conforme relação contida no 
processo Processo: 25000.033821/2002-23 Anexo(s): 23000.007321/2002-19  Sapiens nº(s): 707980 e 
142349 Parecer: CES 0389/2002 Interessado: Centro de Estudos Superiores Positivo / Centro 
Universitário Positivo – Curitiba / PR Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso 
de Medicina, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas totais anuais, em período integral, em regime 
seriado anual Processo: 23000.008704/2000-34 Parecer: CES 0390/2002 Interessado: Ricardo 
Pereira Rodrigues – Valparaiso / GO Decisão:  Favorável à convalidação dos estudos realizados pelo 
interessado, no período de 1992 a 1994, no curso de Pedagogia, habilitação em Magistério das Matérias 
Pedagógicas do 2° Grau, das Faculdades Integradas do Planalto Central, mantidas pela Associação 
Educacional do Planalto Central, com sede na cidade de Valparaíso, no Estado de Goiás Processo: 
23000.007077/96-21 Parecer: CES 0391/2002 Interessado: Sociedade Educacional Marapendi / 
Faculdade da Cidade de São Gonçalo – São Gonçalo / RJ Decisão:  Favorável à autorização para o 
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, com turmas de 50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral Processo: 23000.001149/2001-09 Anexo(s): 
23000.001148/2001-56 Parecer: CES 0392/2002 Interessado: Faculdades Pitágoras de Montes Claros 
Sociedade Ltda. / Faculdade Pitágoras de Psicologia – Montes Claros / MG Decisão:  Favorável à 
autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, modalidade Formação de Psicólogo, com 100 
(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 
teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno diurno, em regime semestral 
Processo: 23000.008184/99-10 Parecer: CES 0393/2002 Interessado: Instituto Avançado de Ensino 
Superior de Barreiras / Faculdade São Francisco de Barreiras – Barreiras / BA Decisão: Favorável à 
autorização para o func ionamento do curso de Psicologia, modalidades Licenciatura e Formação de 
Psicólogo, com 50 (cinqüenta) vagas totais, em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as 
aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno diurno, em regime semestral 
Processo: 23026.000843/2001-11 Parecer: CES 0394/2002 Interessado: Wanderley da Silva – Rio de 
Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados pelo interessado no 1° e 2° 
semestres de 1983, 1992, 1993, 1994 e 1° semestre de 1995, no curso de Direito, bacharelado, da 
Universidade Gama Filho, mantida pela Sociedade Universitária Gama Filho, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro Processo: 23000.015728/2001-21 Parecer: CES  
0395/2002 Interessado: Ney Borges Nogueira Júnior – São Paulo / SP Decisão: Favorável à 
convalidação de estudos realizados pelo interessado, no período de 1993 a 1996, no curso de 
Comunicação Social, das Faculdades Integradas Alcântara Machado, mantidas pela Associação de 
Cultura e Ensino, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo Processo: 
23000.002436/2002-17 Parecer: CES 0396/2002 Interessado: Maristela Nunes Louzada – Ourinhos / 
SP Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados pela interessada, no ano letivo de 2002, no 



 

curso de Administração de Empresas, bacharelado, das Faculdades Integradas de Ourinhos, mantidas 
pela Fundação Educacional Miguel Mofarrej, com sede na cidade de Ourinhos, no Estado de São Paulo 
Processo: 23033.000520/2002-19 Parecer: CES 0397/2002 Interessado: Fundação Richard Hugh 
FISK – São Paulo / SP Decisão: Responde consulta sobre complementação pedagógica para portadores 
de certificados de proficiência em língua estrangeira e sobre o estabelecimento de convênios entre 
escolas de línguas e Instituições de Ensino Superior Processo: 23000.016620/99-15 Parecer: CES 
0398/2002 Interessado: Escola de Educação Superior São Jorge / Faculdade Carlos Drummond de 
Andrade – São Paulo / SP Decisão:  Contrária à autorização para o func ionamento do curso de Direito, 
bacharelado Processo: 23000.004569/2001-39 Parecer: CES 0399/2002 Interessado: Priscila 
Rodrigues da Cunha Cardoso – Uberlândia / MG Decisão: Favorável à convalidação de estudos 
realizados pela interessada, no 1° semestre de 2001, no curso de Administração Financeira, 
bacharelado, da Faculdade de Ciências Aplicadas de Minas, mantida pela União Educacional de Minas 
Gerais S/C Ltda., com sede na cidade de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais Processo: 
23000.004166/2001-90 Parecer: CES 0400/2002 Interessado: Fernando de Campos Filho – 
Andradina / SP Decisão: Favorável à convalidação de estudos realizados pelo interessado, no período 
de 1994 a 1997, no curso de Educação Física, licenciatura, da Escola Superior de Educação Física e 
Técnicas Desportivas, mantida pela Fundação Educacional de Andradina, com sede na cidade de 
Andradina, no Estado de São Paulo Processo: 23001.000218/2001-49 Parecer:  CES 0401/2002 
Interessado: Mara Cardoso Bosi Mundim – Patrocínio / MG Decisão: Favorável à convalidação de 
estudos realizados pela interessada, no período de 1985 a 1986, no curso de Letras, das Faculdades 
Integradas de Patrocínio, mantidas pela Fundação Comunitária Educacional e Cultural de Patrocínio, 
com sede na cidade de Patrocínio, no Estado de Minas Gerais Processo: 23000.013108/2000-76 
Parecer: CES  0402/2002 Interessado: União Norte do Paraná de Ensino / Universidade Norte do 
Paraná – Londrina / PR Decisão:  Favorável ao credenciamento da Instituição, pelo prazo de 3 (três) 
anos, exclusivamente para oferta, a distância, de Curso Normal Superior, com as habilitações em 
Licenciatura para Educação Infantil e em Licenciatura em para os Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, com 150 (cento e cinqüenta) vagas anuais para cada habilitação Processo: 
23000.002306/2001-95 Anexo(s): 23000.002309/2001-29 e 23000.002311/2001-06 Parecer:  CES 
0403/2002 Interessado: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá / Universidade Estácio de Sá – 
Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à criação do campus fora de sede, no município de Queimados, 
no Estado do Rio de Janeiro, e à autorização para o funcionamento dos cursos de Administração e de 
Secretariado Executivo Trilíngüe, bacharelados, com 100 (cem) vagas totais anuais cada um, sendo 
todas no turno noturno, em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, em regime seriado semestral, aprovando, 
neste ato, a alteração do seu estatuto para fins de inclusão do campus de Queimados e o Plano de 
Desenvolvimento Institucional Processo: 23000.017732/99-84 Parecer: CES 0404/2002 Interessado: 
Adilamar José de Souza Batista – Brasília / DF Decisão:  Contrária à convalidação de estudos 
realizados pelo interessado, no período de 1987 a 1992, no curso de Artes Cênicas, bacharelado, 
habilitação em Interpretação Teatral, e no período de 1992 a 1994, no curso de Educação Artística 
habilitação em Artes Cênicas, licenciatura plena, da Faculdade de Artes Dulcina de Moraes, mantida 
pela Fundação Brasileira de Teatro, com sede em Brasília, no Distrito Federal Processo: 
23026.000922/2001-13 Parecer: CES 0405/2002 Interessado: Antônio Carlos Corrêa Fernandes – Rio 
de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à convalidação de estudos realizados pelo interessado, no período de 
1975 a 1977, no curso de Administração da Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas Moraes 
Júnior, mantida pelo Instituto Brasileiro de Contabilidade, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no 
Estado do Rio de Janeiro Processo: 23000.000076/2002-19 Parecer: CES 0406/2002 Interessado: 
Kátia de Lourdes Costa Monteiro – Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável à convalidação de estudos 
realizados pela interessada, no período de compreendido entre o 2° semestre de 1997 e o 1° semestre de 
1998, no curso de Direito, da Universidade Gama Filho, mantida pela Sociedade Universitária Gama 
Filho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro Processo: 
23001.000398/2000-88 Parecer: CES 0407/2002 Interessado: Instituição Moura Lacerda / Centro 
Universitário Moura Lacerda – Ribeirão Preto / SP Decisão: Contrária à convalidação de estudos 
realizados por Roseli de Campos, no período de 1974 a 1977, no curso de Letras do Centro 



 

Universitário Moura Lacerda, mantido pela Instituição Moura Lacerda, com sede na cidade de Ribeirão 
Preto, no Estado de São Paulo Processo: 23074.027590/2002-20 Parecer: CES 0408/2002 
Interessado: MEC / Universidade Federal da Paraíba – João Pessoa / PB Decisão: Favorável à 
aprovação das alterações propostas para o estatuto da Universidade Federal da Paraíba Processo: 
23000.000202/2000-65 Parecer: CES 0409/2002 Interessado: Fundação Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Jandaia do Sul / Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jandaia do Sul – 
Jandaia do Sul / PR Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados por Luiz Cláudio da 
Silva, no período de 1994 a 1995, no curso de Ciências, habilitação em Biologia, da Faculdade de 
Filosofia Ciências e Letras de Jandaia do Sul, mantida pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Jandaia do Sul, na cidade de Jandaia do Sul, no Estado da Paraná Processo: 
23033.000391/2000-99 Parecer: CES 0410/2002 Interessado: Associação Educacional Presidente 
Kennedy / Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Guarulhos – Guarulhos / SP Decisão: Favorável 
à convalidação de estudos realizados por Antônio Ananias, no período de 1987 a 1989, no curso de 
Matemática, licenciatura Plena, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Guarulhos, mantida 
pela Associação Educacional Presidente Kennedy, com sede na cidade de Guarulhos, no Estado de São 
Paulo Processo: 23025.003077/98-91 Parecer: CES 0411/2002 Interessado: Célia de Fátima Rocha – 
Curitiba / PR Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados pela interessada, no período de 
1995 a 1997, no curso de Letras, licenciatura plena, habilitação em Português/Inglês, do Centro 
Universitário Campos de Andrade, mantido pela Associação de Ensino de Versalhes, com sede na 
cidade de Curitiba, no Estado do Paraná Processo: 23001.000321/97-41 Parecer: CES 0412/2002 
Interessado: Christopher Rezende Guerra Aguiar – Presidente Prudente / SP Decisão: Contrária à 
convalidação de estudos realizados pelo interessado, no período de 1992 a 1994, no curso de Direito, 
bacharelado, da Universidade do Oeste Paulista, mantida pela Associação Prudentina de Educação e 
Cultura, com sede na cidade de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo Processo: 
23000.004564/2001-14 Parecer: CES 0413/2002 Interessado: Fundação de Ensino Octávio Bastos / 
Faculdade de Direito de São João da Boa Vista – São João da Boa Vista / SP Decisão:  Favorável à 
convalidação de estudos realizados, no período de 1988 a 1991, no curso de Direito, bacharelado, da 
Faculdade de Direito de São João da Boa Vista, mantida pela Fundação de Ensino Octávio Bastos, com 
sede na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo Processo: 23000.001322/2002-41 
Parecer: CES 0414/2002 Interessado: Fundação Francisco Mascarenhas / Faculdades Integradas de 
Patos – Patos / PB Decisão:  Favorável ao credenciamento das Faculdades Integradas de Patos, por 
transformação da Faculdade de Ciências Econômicas de Patos, da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Patos, Faculdade de Educação de Patos e da Faculdade de Informática de Patos, incluindo o 
Instituto Superior de Educação, em fase de estruturação, aprovando, neste ato, o seu Regimento 
Unificado Processo: 23000.001861/2000-19 Parecer: CES 0415/2002 Interessado: Empreendimentos 
Culturais e Educacionais da Bahia Ltda. / Faculdade de Artes, Ciências e Tecnologias – Salvador / BA 
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo 100 (cem) vagas, 
no turno diurno e 100 (cem) vagas, no turno noturno, em regime semestral Processo: 
23000.003963/2000-79 Parecer: CES  0416/2002 Interessado: Sociedade Mantenedora de Educação 
Superior da Bahia S/C Ltda. / Faculdade de Tecnologia e Ciências de Salvador – Salvador / BA 
Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Odontologia, bacharelado, com 
100 (cem) vagas totais anuais, em turno integral, com turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos nas 
aulas teóricas, e 5 (cinco) alunos nos atendimentos clínicos, em regime semestral Processo: 
23000.003582/2002-51 Parecer: CES 0417/2002 Interessado: Antônio Sérgio Oliveira dos Santos – 
Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados pelo interessado, no 
segundo período de 1997, no curso de Ciências da Computação da Universidade Gama Filho, mantida 
pela Sociedade Universitária Gama Filho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro Processo: 23000.002074/2000-94 Parecer: CES 0418/2002 Interessado: Instituição 
Educacional Cecília Maria de Melo Barcelos / Faculdade Asa de Brumadinho – Brumadinho / MG 
Decisão:  Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 100 
(cem) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para as aulas 



 

teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos para as aulas práticas, no turno noturno, em regime semestral 
Processo: 23026.001890/99-33 Anexo(s): 23026.008795/97-07 Parecer: CES 0419/2002 Interessado: 
Jacqueline Beira Lisbôa – Rio de Janeiro / RJ Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados 
pela interessada, no período entre o 3° semestre de 1982 e o 1° semestre de 1987, no curso de 
Engenharia Civil, bacharelado, da Universidade Veiga de Almeida, mantida pela Associação 
Educacional Veiga de Almeida, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro 
Processo: 23000.012698/2001-09 Parecer: CES 0420/2002 Interessado: Centro Educacional de 
Realengo / Universidade Castelo Branco – Rio de Janeiro / RJ Decisão: Favorável ao reconhecimento, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, do curso de Direito, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais 
anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral Processo: 23025.007496/97-84 Parecer:  
CES 0421/2002 Interessado: João Carlos Bertuzzi  – Curitiba / PR Decisão: Favorável à convalidação 
de estudos realizados pelo interessado, no período de 1993 a 1994, no curso de Tecnologia em 
Processamento de Dados, das Faculdades Paranaense de Ensino e Informática, mantidas pela Sociedade 
Paranaense de Ensino e Informática, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná Processo: 
23001.000089/2000-16 Parecer: CES 0422/2002 Interessado: Instituto Filadélfia de Londrina / Centro 
Universitário Filadélfia – Londrina / PR Decisão: Favorável à convalidação de estudos realizados por 
Cláudio Schiavinatto Neto, no período de 1994 a 1996, no curso de Tecnologia em Processamento de 
Dados, do Centro Universitário Filadélfia, mantido pelo Instituto Filadélfia de Londrina, com sede na 
cidade de Londrina, no Estado do Paraná Processo: 23000.017658/99-23 Parecer:  CES 0423/2002 
Interessado: Fundação Universidade Federal de Uberlândia / Universidade Federal de Uberlândia – 
Uberlândia / MG Decisão: Favorável à convalidação de estudos realizados por Joana Darc de Queiroz, 
no período de 1985 a 1989, no curso de Pedagogia, habilitação em Supervisão Escolar de 1° e 2° Grau, 
da Universidade Federal de Uberlândia, mantida pela Fundação Universidade Federal de Uberlândia, 
com sede na cidade de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais Processo: 23000.001717/2000-82 
Parecer: CES 0424/2002 Interessado: Sociedade Educacional Uberabense / Universidade de Uberaba 
– Uberaba / MG Decisão: Favorável à convalidação de estudos realizados, por Nilso Gonçalves Silva, 
no período de 1990 a 1993, no curso de Administração, da Universidade de Uberaba, mantida pela 
Sociedade Educacional Uberabense, com sede na cidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais 
Processo: 23018.007916/96-12 Parecer: CES 0425/2002 Interessado: Sergio Marcos Maciel Borges – 
Uberaba / MG Decisão:  Favorável à convalidação de estudos realizados pelo interessado, no período 
de 1993 a 1996, no curso de Engenharia Civil, bacharelado, da Universidade de Uberaba, mantida pela 
Sociedade Educacional Uberabense, com sede na cidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais. 
 
Observações: 
1) De acordo com o Regimento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação desta súmula, para recorrer da decisão das Câmaras. Os 
recursos deverão ser dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação; 
2) Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação 
e somente terão eficácia após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 
 

PUBLIQUE-SE. 
Brasília, 19 de dezembro de 2002. 

RAIMUNDO MIRANDA 
Secretário Executivo do Conselho 


